
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RRAg - 12126-68.2016.5.15.0070

A C Ó R D Ã O
3ª Turma
GMABB/ja/ak

 
I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
A) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAUTA TEMÁTICA -
29/04/2026 – ABRIL VERDE - CAMPANHA NACIONAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SAÚDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO. IMPACTO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS NAS
RELAÇÕES DE TRABALHO. ESTRESSE TÉRMICO. EXPOSIÇÃO A
CALOR EXCESSIVO. GRAVES RISCOS DE ACIDENTES DE
TRABALHO E DOENÇA OCUPACIONAL. OBJETIVOS DA AGENDA
2030 E COP30/2025. PROTEÇÃO INAFASTÁVEL DA SAÚDE E
SEGURANÇA NO TRABALHO. ARTIGO 7º, XXII E XXVI DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONVENÇÕES Nº 155 E 187 DA OIT.
NR-15. LAUDO PERICIAL. IBUTG ACIMA DO LIMITE DE
TOLERÂNCIA. SÚMULA Nº 126 DO TST.
1. O Tribunal Regional, com base no laudo pericial, concluiu que
o reclamante laborava de forma habitual e permanente em
condições insalubres, em grau médio, em razão da exposição
aos agentes físicos ruído e calor, nos termos dos Anexos 1, 2 e 3
da NR-15.
2. Neste contexto, a discussão coloca em relevo os impactos que
o estresse térmico gera à saúde dos trabalhadores em razão de
sua exposição a temperaturas excessivamente baixas ou
elevadas. Trata-se, ainda, de temática que se associa aos efeitos
das mudanças climáticas nos diversos setores da sociedade –
aspecto considerado como uma das dez principais ameaças para
a saúde global, conforme apurado pela Organização Mundial de
Saúde e os relatórios antecedentes à COP30-Belém (PA)/Brasil
(30ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima).
3. Nesse sentido, “as mudanças climáticas são um problema global com
graves implicações ambientais, sociais, econômicas, distributivas e
políticas, constituindo atualmente um dos principais desafios para a
humanidade.” (FRANCISCO, Papa)
4. A superação desse desafio depende do engajamento na busca
de soluções concretas para a superação da crise ambiental, que
também se projeta sobre o mundo do trabalho. Para tanto, é
necessária, uma “nova solidariedade universal”, conforme propunha
o saudoso Papa Fransciso em sua Laudato Si’, em que o mundo
do trabalho e o Poder Judiciário também estejam inseridos.
5. A esse respeito, a meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização
das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável é a de
“Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho
seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os
trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas
em empregos precários”.
6. Ainda, a proteção à saúde e à segurança no trabalho e, por
conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) um ambiente
laboral livre de riscos passou a integrar o importante rol de
princípios e direitos fundamentais da OIT, em 2022 (OIT, 2022).
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Assim, trata-se de disposição de observância obrigatória para
todos os países que integram a OIT, ainda que não tenham
ratificado as respectivas convenções sobre o tema.
7. A inclusão desse quinto princípio no rol daqueles
considerados fundamentais pela organização especializada mais
antiga das Nações Unidas coloca em destaque a importância da
adoção de medidas preventivas contra acidentes no meio
ambiente de trabalho. Na linha dos demais princípios
fundamentais da OIT, “Saúde e Segurança no Trabalho” tem por
escopo as previsões normativas das Convenções nº 155
(Segurança e Saúde dos Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro
Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT.
8. Na Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil em 1992,
os países membros são incentivados a formular políticas estatais
com o objetivo de, entre outros, prevenir os acidentes e os
danos à saúde que forem consequência do trabalho tenham
relação com a atividade de trabalho, ou se apresentarem
durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na medida em que for
razoável e possível, as causas dos riscos inerentes ao meio-
ambiente de trabalho. (OIT, 1992). Ainda, a Convenção nº 155 da
OIT prevê ações a nível empresarial com o objetivo tanto de
prevenir acidentes e doenças ocupacionais, quanto de
proporcionar os meios necessários para reduzir os efeitos
prejudiciais à saúde.
9. No mesmo sentido, a Convenção nº 187 da OIT, ainda não
ratificada pelo Brasil, mas de conteúdo cogente por integrar o
core obligation da organização, delimita, entre outros, ser
responsabilidade de cada membro promover a melhoria
contínua da segurança e saúde no trabalho para prevenir as
lesões e doenças profissionais.
10. No âmbito interno, o meio ambiente de trabalho foi alçado a
direito fundamental do trabalhador pelos artigos 1º, III, 7º, XXII,
196, 200, incisos II e VIII, e 225, da Constituição Federal de 1988.
A esse respeito, inclusive, já se pronunciou o Tribunal Pleno da
Suprema Corte: “A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a
meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a
dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho,
a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio
ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). (ARE 664335
- Repercussão Geral nº Tema 555 - Orgão julgador: Tribunal Pleno -
Relator(a): Min. LUIZ FUX – Julgamento: 04/12/2014 – Publicação:
12/02/2015)”.
11. Ainda, o dever de adoção das medidas que visam à
prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho
encontra escopo nos artigos 7º, XXII, da CF; arts. 154 e 157 da
CLT.
Além disso, a NR 6 determina que os empregadores forneçam
equipamentos de proteção individual para prevenir acidentes de
trabalho e doenças ocupacionais.
12. Por sua vez, a Norma Regulamentadora nº 1, item 1.7 dispõe
ser obrigação do empregador não só adotar ferramentas para
oferecer um ambiente de trabalho seguro e equilibrado, como
também cientificar os trabalhadores desses riscos.
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13. Na mesma esteira, referida NR (NR-1) foi alterada em agosto
de 2024, com vigência a partir de 26/5/2025, para incluir no rol
do gerenciamento de riscos ocupacionais também aos fatores
psicossociais.
14. Com efeito, a OIT considera como fatores psicossociais a
interação entre ambiente, conteúdo e condições de trabalho,
capacidade dos trabalhadores de atender as demandas de
trabalho, necessidades e expectativas dos trabalhadores, cultura
e fatores pessoais e extralaborais. Dependendo da forma como
estes aspectos são percebidos ou vivenciados, eles podem
afetar a saúde, o desempenho e a satisfação no trabalho.
15. Dessa forma, referidos riscos são condições de trabalho
derivadas da organização do trabalho, para os quais se tem
evidência científica de que prejudicam a saúde dos
trabalhadores e trabalhadoras. Isto é, “psico” porque nos afetam
através da psique (conjunto de atos e funções da mente) e
“social” porque sua origem é social: determinadas características
da organização do trabalho.
16. Assim, os riscos psicossociais e o estresse relacionados ao
trabalho podem conduzir a comportamentos que afetam a
saúde, além de possuírem potencial de induzir ao uso de
substâncias psicoativas e consumo abusivo de álcool, distúrbios
do sono e excesso de peso .
17. No que se refere à proteção dos trabalhadores quanto aos
impactos dos eventos climáticos – potenciais geradores,
inclusive, de estresse térmico-, a Convenção nº 174 da OIT
(Prevenção de acidentes industriais maiores) proporciona, entre
outros, ensejos importantes para a proteção de toda a
sociedade quanto aos impactos da exposição a agentes
ambientais nocivos à saúde ou potencialmente geradores de
acidentes industriais graves.
18. Com efeito, de acordo com a OIT, mais de 2,4 bilhões de
trabalhadores(as) (de uma força de trabalho global de 3,4
bilhões) estão provavelmente expostos ao calor excessivo em
algum momento do seu trabalho (estresse térmico), conforme
números mais recentes disponíveis (2020) (OIT, 2024) . Portanto,
a exposição ocupacional ao calor atinge diretamente tanto a
saúde quanto a produtividade do trabalhador, o que torna
necessário a mitigação dos impactos das mudanças climáticas
(SILVA, Daniel; LIMA, Flávia; SILVA, Maria de Fátima; MARTINS,
Ana Maria; LIMA, Francisco), em prol do bem viver social .
19. Além disso, ainda de acordo com a Organização, o estresse
térmico no ambiente de trabalho (artificial ou a céu aberto) é
capaz de gerar doenças renais crônicas, câncer, doenças
respiratórias e problemas de saúde mental. Ademais, os efeitos
do calor são capazes de conduzir à “hospitalização por distúrbios
hidroeletrolíticos, insuficiência renal, infecção do trato urinário, septicemia
e, até mesmo, insolação” e os efeitos “adversos mais comuns do calor
sobre a saúde são a exaustão térmica, as câimbras e os problemas de pele ”
(SILVA, Daniel; LIMA, Flávia; SILVA, Maria de Fátima; MARTINS,
Ana Maria; LIMA, Francisco, 2023) .
20. De acordo Elisa Shibuya et al, em pesquisa publicada pela
FUNDACENTRO, as manifestações clínicas relacionadas à
exposição excessiva ao calor são inespecíficas, mas possuem
caráter progressivo. Podem incluir desde um edema nos
membros até perda excessiva de minerais, que pode conduzir a
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síncope e exaustão por calor. Nessa linha, destacam os autores
que o estresse por calor pode afetar a produtividade e a
vigilância do trabalhador, sendo capaz de gerar um aumento no
número de acidentes de trabalho.
A esse respeito, os autores apontam como fatores de prevenção
a eventos danos à saúde, os protocolos relativos à aclimatização,
hidratação e pausas ao longo da jornada de trabalho, além do
monitoramento periódico da exposição; treinamento e
informação aos trabalhadores e supervisores; controle médico,
envolvendo exames médicos admissionais e periódicos, com
foco na exposição ao calor; programação dos trabalhos pesados,
preferencialmente para períodos com condições térmicas mais
amenas.
21. Nesse cenário, o anexo III da NR 9 possui orientação
específica a respeito das responsabilidade, medidas de
prevenção, aclimatização e procedimentos de emergência
relacionados à exposição ao calor. No item 3.2 da referida
norma, são expostos alguns aspectos a serem observados na
avaliação preliminar da exposição ocupacional ao calor. Entre
elas, estão aquelas relativas às características dos fatores
ambientais e demais condições de trabalho que possam
influenciar na exposição ao calor e no mecanismo de trocas
térmicas entre o trabalhador e o ambiente e as estimativas do
tempo de permanência em cada atividade e situação térmica às
quais o trabalhador permanece exposto ao longo da sua
jornada de trabalho. Veja-se: “3.2 A avaliação preliminar da exposição
ocupacional ao calor deve considerar os seguintes aspectos, quando
aplicáveis: a) a identificação do perigo; b) a caracterização das fontes
geradoras; c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de
propagação dos agentes no ambiente de trabalho; d) identificação das
funções e determinação do número de trabalhadores expostos; e) a
caracterização das atividades e do tipo da exposição, considerando a
organização do trabalho; f) a obtenção de dados existentes na empresa,
indicativos de possível comprometimento da saúde decorrente do trabalho;
g) os possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados aos perigos
identificados, disponíveis na literatura técnica; h) a descrição das medidas
de prevenção já existentes; i) características dos fatores ambientais e
demais condições de trabalho que possam influenciar na exposição ao calor
e no mecanismo de trocas térmicas entre o trabalhador e o ambiente; j)
estimativas do tempo de permanência em cada atividade e situação térmica
às quais o trabalhador permanece exposto ao longo da sua jornada de
trabalho; k) taxa metabólica para execução das atividades com exposição
ao calor; e l) registros disponíveis sobre a exposição ocupacional ao
calor.”
22. Além disso, a exploração da atividade econômica deve ser
consentânea a medidas corretivas para reduzir a exposição
ocupacional ao calor e, por consequência, os danos à saúde dos
trabalhadores. O acesso a locais termicamente mais amenos
com pausas para recuperação térmica é outra dessas medidas
(item 4.2.2, c, do Anexo 3 da NR 9). As demais medidas de
prevenção a respeito da exposição ao calor devem ser
orientadas a partir do constante na NR-15.
23. Como medida de regulamentação dos artigos 189 a 196 da
CLT, a redação original da NR 15, em seu anexo 3, previa os
intervalos necessários para recuperação térmica dos
trabalhadores submetidos a estresse térmico decorrente do

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
6
7
0
F
0
D
1
A
F
B
A
B
0
6
B
.



calor.
24. No quadro 1 do referido anexo, na primeira coluna, previa-se
o “Regime de trabalho intermitente com descanso no próprio local de
trabalho (por hora)”. Na segunda coluna, as classificações
compreendiam o tipo de atividade, incluindo, variando entre
“leve”, “moderada” e “pesada”. Esta classificação dependia do nível
de exposição ao calor, avaliada por meio do "Índice de Bulbo Úmido
Termômetro de Globo (IBUTG) ” definido por uma equação que
considerava as variáveis relativas aos ambientes internos ou
externos com ou sem carga solar, a temperatura de bulbo
úmido natural ou seco (em termos gerais, é a temperatura do
bulbo úmido indica a sensação de calor real porque considera a
umidade do ar). Ilustrativamente, o quadro em questão
dispunha que, para o trabalho contínuo em uma atividade
considerada moderada (IBUTG entre 29,5 a 31,1), o trabalhador
deveria ter 45 minutos de descanso para 15 minutos de
trabalho. O descanso deveria ocorrer em “ambiente termicamente
mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve ”.
De acordo com a equação presente no Anexo III da NR 15, em
um cálculo em abstrato, para que o IBUTG alcance valores entre
29,5 a 31,1, é necessário que a temperatura do ar esteja em
média em 35º; a umidade relativa em 60% com radiação solar
direta e baixa ventilação. A partir disso, observa-se que o
objetivo dos tempos de descanso (pausas térmicas) previstas na
norma técnico-regulamentar era o de prevenção de
superaquecimento do corpo e, por conseguinte, da provável
submissão dos trabalhadores a doenças ocupacionais e/ou
eventos fatais.
25. Com efeito, é dever do Judiciário e da jurisprudência
brasileira apontar nas mesmas direções do constituinte de 1988,
assentando mensagens estruturais de respeito aos valores
sociais do trabalho e do respeito à dignidade humana.
26. A ideia por trás das mensagens estruturais está fundada na
arquitetura de escolhas, a partir da qual são oferecidos
incentivos ou comandos que conduzam à mudança de
comportamento empresarial (são os chamados “nudges”
(THALER; SUNSTEIN, 2019 ), que deve se curvar à disciplina
constitucional de proteção ao meio ambiente do trabalho. A
partir disso, a jurisprudência constitucional-trabalhista deve
estar robustecida com decisões que direcionem “mudanças de
culturas, comportamentos, pensamentos etc., de modo que, em longo prazo,
possa se ter um ganho significativo em algum objetivo específico”
(BENEVIDES; ALMEIDA; MARANHÃO, 2020), qual seja, a máxima
higidez do meio ambiente de trabalho. Nesse sentido refletem
os autores: “eventual uso de nudges no meio ambiente laboral também
decorra de verdadeira mudança de cultura na prática empresarial
brasileira, de modo a se substituir técnicas de improviso por técnicas de
cuidadosa planificação (planejamento responsável). Recomenda-se,
inclusive, que tais medidas de sutis induções comportamentais (nudges),
condutoras de boas escolhas no âmbito corporativo, estejam
preferencialmente afinadas e alinhadas com um bom programa de
compliance“. Dessa forma, comandos judiciais sobre saúde e
segurança no trabalho devem funcionar como nudges, ao
reafirmarem mensagens estruturais, quanto à inafastabilidade
da proteção ao meio ambiente do trabalho. Ainda, essas
mensagens estruturais devem ser observadas pelas demais
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instâncias trabalhistas e agentes sociais, tendo em vista a
integridade do sistema judicial brasileiro, que é orientado pela
sistemática de uniformização de jurisprudência no âmbito dos
tribunais superiores (arts. 926 a 928 do CPC).
27. Portanto, na hipótese, a mensagem estrutural é complexa,
mas objetiva: as normas de saúde e segurança no trabalho não
podem ser ignoradas. O mais valioso bem jurídico tutelado pela
hermenêutica contida nessas normas é a dignidade física e
psíquica da parte trabalhadora, o que não comporta
tergiversação. Do contrário, deverão ser aplicadas medidas que
induzam à observância das regras atinentes à matéria.
28. No caso dos autos, em relação ao agente calor, a Corte de
origem consignou que o índice de IBUTG aferido no ambiente de
trabalho (27,6ºC) ultrapassava o limite de tolerância de 25,0ºC
previsto para atividades pesadas, circunstância suficiente para o
enquadramento da insalubridade. Embora não tenha havido
detalhamento acerca da origem da carga térmica (natural,
artificial ou multifatorial), o Regional amparou-se nos dados
técnicos constantes do laudo pericial, reputados idôneos para a
formação do convencimento judicial. Destacou, ainda, que a
neutralização do agente calor demandaria a adoção de medidas
de ordem ambiental, não implementadas pela reclamada, o que
reforça a manutenção da condição insalubre ao longo de todo o
período contratual. Neste contexto, a pretensão de afastar a
insalubridade reconhecida, com relação ao agente calor,
demandaria o reexame do conjunto fático-probatório,
providência vedada nesta instância extraordinária, nos termos
da Súmula 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
B) FORNECIMENTO IRREGULAR DE EPI. DEVER PATRONAL DE
OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE HIGIENE, SAÚDE E
SEGURANÇA NO TRABALHO. PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO.
PAUTA TEMÁTICA - 29/04/2026 – ABRIL VERDE - CAMPANHA
NACIONAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SAÚDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO. CONVENÇÕES 155 E 187 DA OIT.
META 8.8 DA AGENDA 2030 DA ONU. NUDGES. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. PRESSÃO SONORA ACIMA DOS LIMITES DE
TOLERÂNCIA. USO DE PROTEÇÃO AUDITIVA. IMPOSSIBILIDADE
DE NEUTRALIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS À SAÚDE FÍSICA E MENTAL. INTERPRETAÇÃO
JURÍDICO-TRABALHISTA DO TEMA 555 DA TABELA DE
REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NÃO
NEUTRALIZAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS. ÔNUS DA PROVA.
SÚMULA 80 E SÚMULA 126 DO TST.
1. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se o trabalhador faz jus
ao adicional de insalubridade pela exposição a ruídos, mesmo
diante do fornecimento de protetores auriculares (EPI) pelo
empregador, a partir da tese de que referido agente nocivo gera
prejuízos à saúde física e mental, os quais não são atenuados ou
eliminados com a utilização dos protetores auriculares.
2. A meta 8.8 da Agenda 2030 da Organização das Nações
Unidas para o Desenvolvimento Sustentável é a de “Proteger os
direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos
para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em
particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários”.
3. Além disso, a proteção à saúde e à segurança no trabalho e,
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por conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) um ambiente
laboral livre de riscos passou a integrar o importante rol de
princípios e direitos fundamentais da OIT, em 2022 (OIT, 2022).
Assim, trata-se de disposição de observância obrigatória para
todos os países que integram a OIT, ainda que não tenham
ratificado as respectivas convenções sobre o tema. A inclusão
desse quinto princípio no rol daqueles considerados
fundamentais pela organização especializada mais antiga das
Nações Unidas coloca em destaque a importância da adoção de
medidas preventivas contra acidentes no meio ambiente de
trabalho. Na linha dos demais princípios fundamentais da OIT,
“Saúde e Segurança no Trabalho” tem por escopo as previsões
normativas das Convenções 155 (Segurança e Saúde dos
Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro Promocional para a
Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT.
4. A Convenção 155 da OIT prevê, entre outras, a importância da
implementação de ações a nível empresarial com o objetivo
tanto de prevenir acidentes, quanto de proporcionar os meios
necessários para lidar com situações de urgência, de modo a
preservar a integridade física dos trabalhadores. No mesmo
sentido, a Convenção 187 da OIT delimita ser responsabilidade
de cada membro promover a melhoria contínua da segurança e
saúde no trabalho para prevenir as lesões e doenças
profissionais. Portanto, dúvidas não há de que laborar em um
ambiente de trabalho protegido e seguro é um direito
fundamental, inviolável e que deve ser almejado por toda a
sociedade.
5. No âmbito interno, o meio ambiente de trabalho foi alçado a
direito fundamental do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, XXII,
196, 200, incisos II e VIII, e 225, da Constituição da República.
Ainda, o dever de adoção das medidas que visam à prevenção
de acidentes e doenças decorrentes do trabalho encontra
escopo nos artigos 7º, XXII, da CF; arts. 154 e 157 da CLT. Além
disso, a NR 6 determina que os empregadores forneçam
equipamentos de proteção individual para prevenir acidentes de
trabalho e doenças ocupacionais. Por sua vez, a Norma
Regulamentadora 1, item 1.7 dispõe ser obrigação do
empregador não só adotar ferramentas para oferecer um
ambiente de trabalho seguro e equilibrado, como também
cientificar os trabalhadores desses riscos. A partir disso,
observa-se que o ordenamento jurídico brasileiro passou a
adotar a interpretação conferida pela própria OMS ao conceito
de saúde, qual seja, a de que se trata de um estado de bem-
estar físico, mental e social – e não apenas um estado definido
pela “ausência de doença”. Em virtude disso, não é forçoso
reconhecer que o enfoque individual e patrimonialista de
proteção à saúde do trabalhador, cedeu lugar a um sistema
prioritariamente preventivo (art. 7º, XXXII, da CF).
6. A respeito do enfoque protetivo e preventivo à saúde,
segurança e o direito a um meio ambiente de trabalho livre de
quaisquer agentes nocivos à saúde, inclusive, já se pronunciou o
Tribunal Pleno da Suprema Corte no ARE 664335 - Repercussão
Geral Tema 555 (Orgão julgador: Tribunal Pleno – Relator (a):
Min. LUIZ FUX –Publicação: 12/02/2015). Neste tema vinculante,
em análise sobre os efeitos previdenciários decorrentes dos
danos saúde dos trabalhadores pela exposição a ruídos acima
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dos limites legais de tolerância, o Supremo Tribunal Federal
concluiu, entre outros, que “a eficácia do Equipamento de Proteção
Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria”. Na ratio decidendi do Tema nº 555/STF, a Suprema
Corte foi taxativa ao assentar que (i) a exposição ao ruído gera
problemas que superam a perda das funções auditivas; (ii) com
a simples utilização de EPI não se pode garantir uma eficácia real
na eliminação do agente nocivo ruído. Nesse sentido, a Suprema
Corte assentou que “o uso de protetor auricular, ainda que reduza a
hostilidade dos ruídos a níveis toleráveis, não confere total proteção ao
trabalhador submetido a ruídos excessivos” de modo que “apesar do uso
de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas” (Tema 555 - ARE-664.335/SC, de 12/2/2015 (Relatoria do
Excelentíssimo Ministro Luiz Fux). Portanto, consolidou-se o
entendimento de que, apesar da constatação de redução da
agressividade do ruído a níveis toleráveis por meio de
protetores auriculares, referido agente insalubre ainda causa
danos aos trabalhadores já que seus malefícios não são
circunscritos às funções auditivas. Isto é, os protetores
auriculares, ainda que necessários e imperativos à redução de
danos, por si só, não são capazes de neutralizar por completo a
nocividade do agente, visto que o ruído se apresenta como
pressão sonora que se propaga por vibrações, possuindo caráter
multidimensional.
7. Com efeito, os protetores auriculares protegem apenas o
ouvido dos sons que percorrem a via aérea, sendo ineficazes
contra aos efeitos das vibrações transmitidas para o crânio,
além de não se mostrarem eficientes contra disfunções
cardiovasculares, digestivas, psicológicas, entre outras
potencialmente geradas pela exposição a ruídos. (Irineu Antônio
Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São
Paulo, 1998, p. 538). A esse respeito, pesquisas indicam que a
exposição a ruídos é causa de risco relativo de acidente de
trabalho, de modo que “o ruído ocupacional impõe ao trabalhador
fatores sabidamente envolvidos na gênese de acidentes do trabalho”,
incluindo “dificuldades de comunicação (na detecção, discriminação,
localização e identificação das fontes sonoras, assim como na
inteligibilidade de fala), de manutenção da atenção e concentração, de
memória, além do estresse e fadiga excessiva” (Cordeiro, Ricardo; Grotti
Clemente, Ana Paula; Ségre Diniz, Cíntia; Dias, Adriano
Exposição ao ruído ocupacional como fator de risco para
acidentes do trabalho Revista de Saúde Pública, vol. 39, núm. 3,
junio, 2005, pp. 461-466). No mesmo aspecto, há evidencias
científicas de que a submissão a ruídos acima de 55dB gera
estresse leve e, em nível acima de 70dB, é tido como “inicial do
desgaste do organismo”, causando “aumento o risco de infarto, derrame
cerebral, infecções, hipertensão arterial e outras patologias. (...)
modificações em seu estado normal de saúde, podendo modificar,
principalmente mudanças na secreção de hormônios, o que influencia em
sua pressão arterial e metabolismo, aumento os riscos de doenças
cardiovasculares, como infarto agudo do miocárdio ” (REIMBRECHT, Elsa
Fernanda; DOMINGUES, Gabriele de Souza. A correlação entre
tempo e níveis de exposição do agente ruído para
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caracterização da atividade especial. Revista Jurídica, v. 36, n. 2,
p. 910-911, 2021.) Diante desse cenário técnico e científico, a
jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho tem
incorporado o conteúdo do Tema 555 do Supremo Tribunal
Federal às análises quanto à impossibilidade de extinção da
insalubridade por exposição a ruído diante da mera oferta de
protetores auriculares. Precedentes de Turmas do TST.
8. Ainda, a interpretação ora realizada não conduz à mitigação
da Súmula 80, que prevê que “a eliminação da insalubridade mediante
fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do
Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional ”. Ao
contrário, o entendimento aqui apresentado, em sintonia com
as balizas traçadas pelo Supremo Tribunal Federal no Tema nº
555, ratifica o entendimento consolidado no referido verbete
sumular, uma vez que para se afastar o direito ao recebimento
do adicional é imperiosa a constatação da efetiva neutralização
do agente nocivo. Contudo, essa neutralização não se concretiza
apenas com protetores auriculares, já que estes são espécie de
equipamento de proteção individual e eliminam apenas um dos
agentes nocivos à saúde decorrente da exposição ao ruído
acima dos limites legais.
9. Além disso, é fato que a decisão da Suprema Corte foi
debatida com a finalidade de fixação de tese sobre o direito à
aposentadoria especial para os trabalhadores submetidos a
ruídos acima do limite legal. Isso não impede que referidas
conclusões sejam aplicadas por esta Justiça Especializada, na
medida em que a questão e os fatos analisados têm a mesma
origem comum: a inafastabilidade da higidez do meio ambiente
de trabalho e a tentativa de compensação (previdenciária ou
trabalhista) dos prejuízos sofridos pelo trabalhador pelo tempo
de exposição ao agente nocivo ruído, cujos efeitos à saúde são
inequívocos e não podem ser eliminados apenas pelo uso de
protetores auriculares, tanto que ensejam o direito à
aposentadoria especial, ainda que estes sejam eficazes, tal como
reconhecido pela Suprema Corte no Tema nº 555/STF. Trata-se
de compreensão que ratifica a ideia de que a jurisprudência
constitucional-trabalhista deve estar robustecida com decisões
que contenham mensagens estruturais (nudges), as quais
direcionem “mudanças de culturas, comportamentos, pensamentos etc.,
de modo que, em longo prazo, possa se ter um ganho significativo em algum
objetivo específico” (BENEVIDES; ALMEIDA; MARANHÃO, 2020), qual
seja, a máxima higidez do meio ambiente de trabalho. Na
hipótese, a mensagem estrutural é complexa, mas objetiva: as
normas de saúde e segurança no trabalho não podem ser
ignoradas. O mais valioso bem jurídico tutelado pela
hermenêutica contida nas respectivas normas é a dignidade
física e psíquica da parte trabalhadora, o que não comporta
tergiversação. Do contrário, deverão ser aplicadas medidas que
induzam à observância das regras atinentes à matéria, como é o
caso do adicional de insalubridade.
11. No caso dos autos, evidenciou-se que o fornecimento de
protetores auriculares ocorreu de forma irregular e insuficiente,
não assegurando proteção eficaz durante a maior parte do
contrato. Inviável o reconhecimento de nulidade do laudo
pericial, porquanto devidamente fundamentado, sendo a
insurgência recursal mero inconformismo com a conclusão
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técnica. Não há violação dos arts. 189, 191 e 818 da CLT nem do
art. 373, I, do CPC, uma vez que não comprovada a efetiva
neutralização dos agentes insalubres, nos termos da Súmula 80
do TST. A reforma da decisão demandaria o reexame de fatos e
provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
C) HONORÁRIOS PERICIAIS. 
Não há como afastar a condenação ao pagamento dos
honorários arbitrados em desfavor da parte agravante, uma vez
que ela foi sucumbente no objeto da perícia. Ademais, a
limitação de valores para honorários periciais prevista no art.
790-B, § 1º, da CLT e na Resolução CSJT 66/2010 não são
aplicáveis ao caso em comento, pois específicas para as partes
beneficiárias da justiça gratuita
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
D) HORAS IN ITINERE. ÔNUS DA PROVA.
1. Cinge-se a controvérsia em determinar a quem pertence o
ônus da prova quanto aos requisitos para a concessão das
horas in itinere quando há fornecimento do transporte pelo
empregador.
2. O entendimento desta Corte é de que, havendo o
fornecimento de condução pelo empregador, cabe-lhe
demonstrar que o local de trabalho é de difícil acesso ou servido
por transporte público regular, com horário compatível entre o
início e o término da jornada, por se tratar de fatos impeditivos
do direito do empregado de receber as horas in itinere.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
II. RECURSO DE REVISTA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.
1. A matéria referente ao índice de correção monetária aplicável
aos débitos trabalhistas e aos depósitos recursais foi pacificada
mediante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
nos autos da ADC 58, em julgamento conjunto com a ADC 59 e
com as ADIs 5867 e 6021. O entendimento do Supremo Tribunal
Federal é claro no sentido de que, até a superveniência de lei,
incide o IPCA-e na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do
ajuizamento da ação. Ao fixar a tese, o Supremo Tribunal Federal
vislumbrou quatro hipóteses distintas, quais sejam: a)
pagamentos já realizados (em ação em curso ou nova demanda,
inclusive ação rescisória): não ensejam rediscussão; b) sentenças
transitadas em julgado, em que se tenha adotado como índice
de correção monetária a TR (ou IPCA-e ou outro índice) e juros
de mora 1% ao mês: não ensejam rediscussão; c) processos em
curso na fase de conhecimento, mesmo que já sentenciados:
aplicação da taxa SELIC de forma retroativa; d) sentenças
transitadas em julgado sem manifestação quanto ao índice de
correção monetária ou com mera remissão à legislação
aplicável: IPCA-e na fase pré-judicial e taxa SELIC a partir do
ajuizamento da ação.
2. No julgamento do E-ED-RR - 713-03.2010.5.04.0029, de
Relatoria do Ministro Alexandre Agra Belmonte, por
unanimidade, a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte Superior entendeu que se aplicam ao
Processo do Trabalho as alterações promovidas pela Lei nº
14.905/24 no Código Civil, com vigência a partir de 30/08/2024,
de modo que, a partir dessa data, no cálculo da atualização
monetária, deverá ser observado o seguinte: a utilização do IPCA
(art. 389, parágrafo único, do Código Civil); e os juros de mora
correspondendo ao resultado da subtração SELIC - IPCA (art.
406, parágrafo único, do Código Civil), com a possibilidade de
sua não incidência (taxa 0), nos termos do § 3º do artigo 406.
3. Trata-se, na hipótese, de fixação de critério de correção
monetária em processo em curso na fase de conhecimento.
Aplica-se, portanto, a tese geral estabelecida pelo Supremo
Tribunal Federal e o entendimento fixado pela Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais do TST.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial
provimento.
 

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista com Agravo nº

TST-RRAg - 12126-68.2016.5.15.0070, em que é Agravante e Recorrente COFCO BRASIL S.A. e é Agravado
e Recorrido LUCRECIO FLOR DA SILVA.

 
A reclamada interpôs recurso de revista em face do acórdão prolatado pelo

Tribunal Regional do Trabalho.
O TRT admitiu parcialmente o recurso de revista.
A reclamada interpõe agravo de instrumento em face da fração de inadmissão do

recurso de revista.
Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.
Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho (art. 95 do RITST).
É o relatório.
 
V O T O
 
I – AGRAVO DE INSTRUMENTO
 
1. CONHECIMENTO
 
CONHEÇO do agravo de instrumento porque atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.
 
2. MÉRITO
 
O recurso de revista teve seu processamento parcialmente denegado sob os

seguintes fundamentos:
 
“Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio / Produção.
INTEGRAÇÃO
A questão relativa ao tema em destaque foi solucionada com base na análise dos fatos e

provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.
Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.
Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade /

Equipamento de Proteção Individual - EPI.
EXPOSIÇÃO AO CALOR EXCESSIVO E RUÍDO
Quanto aos temas em debate, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu

em conformidade com a Orientação Jurisprudencial 173, II, da SDI-1 do C. TST. Assim, inviável o
recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Some-se o teor da Súmula 88 do TRT da 15a Região, a respeito da matéria tratada no recurso
interposto:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TRABALHADOR RURAL. TRABALHO A CÉU
ABERTO. EXPOSIÇÃO A CALOR. Comprovada a exposição do trabalhador rural ao calor
excessivo, nas condições previstas no Anexo 3 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho, é devido o pagamento do adicional de insalubridade."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de 2017 - Divulgada no
D.E.J.T. de 26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de 27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de
30/01/2017, págs. 04-05).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e Procuradores / Sucumbência /
Honorários Periciais.

O v. acórdão condenou a reclamada ao pagamento de honorários periciais, diante da
constatada sucumbência no objeto da perícia, fixando-os em valor razoável, de acordo com trabalho
realizado. Assim, uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder discricionário do
julgador, resta inviável o apelo. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.
Ao acolher as horas "in itinere", o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu

em conformidade com a Súmula 90, I do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,
da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

ÔNUS DA PROVA
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O C. TST firmou entendimento de que, fornecido transporte pelo empregador para o
deslocamento do empregado até o local da prestação de serviços, presume-se a dificuldade ao
acesso do referido local ou a ausência de transporte regular, cabendo à reclamada o ônus da prova
de fato impeditivo do direito às horas de percurso postuladas.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em consonância com
iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST (AIRR-172000-13.2008.5.09.0008, 1ª Turma, DEJT-
18/11/11, RR-76000-67.2005.5.15.0052, 2ª Turma, DEJT-05/11/10, RR-178200-73.2003.5.15.0004, 3ª
Turma, DEJT-16/03/12, RR-745053-74.2001.5.09.5555, 4ª Turma, DEJT-25/08/06, RR-4940-
80.2008.5.09.0671, 6ª Turma, DEJT 05/08/11, AIRR-387-33.2010.5.12.0025, 7ª Turma, DEJT-13/04/12, RR-
53900-92.2009.5.04.0761, 8ª Turma, DEJT-10/09/12 e E-RR - 402900-88.2009.5.12.0009, SDI-1, DEJT-
27/4/12).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do
C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento / Execução / Valor da
Execução / Cálculo / Atualização / Correção Monetária.

O v. acórdão determinou a aplicação do IPCA-E, como fator de correção monetária, sobre o
débito trabalhista apurado, inclusive com relação ao período posterior a 11/11/2017, por entender
que não se aplica o disposto no § 7º do art. 879 da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, uma vez que
se reporta a critério de atualização monetária previsto no art. 39 da Lei nº 8.177/91, declarado
inconstitucional pelo Tribunal Pleno do C. TST, em observância à decisão do E. STF.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por
possível violação ao art. 879, § 7º, da CLT.

CONCLUSÃO
Recebo parcialmente o recurso de revista”.
 

Na minuta do agravo de instrumento, a reclamada afirma que o recurso de revista
comportava processamento em relação aos temas “adicional de insalubridade”, “honorários periciais” e
“horas in itinere”.

Ao exame.
Quanto ao adicional de insalubridade decorrente de labor em calor excessivo,

o Tribunal Regional, com base no laudo pericial, concluiu que o reclamante laborava de forma habitual e
permanente em condições insalubres, em grau médio, em razão da exposição aos agentes físicos ruído e
calor, nos termos dos Anexos 1, 2 e 3 da NR-15.

Neste contexto, a discussão coloca em relevo os impactos que o estresse térmico
gera à saúde dos trabalhadores em razão de sua exposição a temperaturas excessivamente baixas ou
elevadas. Trata-se, ainda, de temática que se associa aos efeitos das mudanças climáticas nos diversos
setores da sociedade – aspecto considerado como uma das dez principais ameaças para a saúde global,
conforme apurado pela Organização Mundial de Saúde e os relatórios antecedentes à COP30-Belém
(PA)/Brasil (30ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima).

Nesse sentido, “as mudanças climáticas são um problema global com graves implicações
ambientais, sociais, econômicas, distributivas e políticas, constituindo atualmente um dos principais desafios para a
humanidade.” (FRANCISCO, Papa. Laudato Si’: sobre o cuidado da casa comum. [S.l.]: Vaticano, 2015.
Disponível em: https://www.vatican.va/content/francesco/pt/encyclicals/documents/papa-
francesco_20150524_enciclica-laudato-si.html. Acesso em: 4 jun. 2025).

A superação desse desafio depende do engajamento na busca de soluções
concretas para a superação da crise ambiental, que também se projeta sobre o mundo do trabalho.
Para tanto, é necessária, uma “nova solidariedade universal”, conforme propunha o saudoso Papa
Fransciso em sua Laudato Si’, em que o mundo do trabalho e o Poder Judiciário também estejam
inseridos.

A esse respeito, a meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas
para o Desenvolvimento Sustentável é a de “Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho
seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres
migrantes, e pessoas em empregos precários”.

Ainda, a proteção à saúde e à segurança no trabalho e, por conseguinte, o direito
dos trabalhadores (as) um ambiente laboral livre de riscos passou a integrar o importante rol de
princípios e direitos fundamentais da OIT, em 2022 (OIT, 2022). Assim, trata-se de disposição de
observância obrigatória para todos os países que integram a OIT, ainda que não tenham ratificado
as respectivas convenções sobre o tema.

A inclusão desse quinto princípio no rol daqueles considerados fundamentais pela
organização especializada mais antiga das Nações Unidas coloca em destaque a importância da adoção
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de medidas preventivas contra acidentes no meio ambiente de trabalho.
Na linha dos demais princípios fundamentais da OIT, “Saúde e Segurança no Trabalho”

tem por escopo as previsões normativas das Convenções nº 155 (Segurança e Saúde dos Trabalhadores)
e nº 187 (o Quadro Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT (BALAZEIRO, Alberto;
VALADÃO, Evandro; CASTRO, Lucas; SANTANA, Raquel, 2023).

Na Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil em 1992, os países membros
são incentivados a formular políticas estatais com o objetivo de, entre outros, prevenir os acidentes e os
danos à saúde que forem consequência do trabalho tenham relação com a atividade de trabalho, ou se
apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na medida em que for razoável e possível, as
causas dos riscos inerentes ao meio-ambiente de trabalho. (OIT, 1992). Ainda, a Convenção nº 155 da OIT
prevê ações a nível empresarial com o objetivo tanto de prevenir acidentes e doenças ocupacionais,
quanto de proporcionar os meios necessários para reduzir os efeitos prejudiciais à saúde.

No mesmo sentido, a Convenção nº 187 da OIT, ainda não ratificada pelo Brasil,
mas de conteúdo cogente por integrar o core obligation da organização, delimita, entre outros, ser
responsabilidade de cada membro promover a melhoria contínua da segurança e saúde no trabalho
para prevenir as lesões e doenças profissionais.

No âmbito interno, o meio ambiente de trabalho foi alçado a direito fundamental
do trabalhador pelos artigos 1º, III, 7º, XXII, 196, 200, incisos II e VIII, e 225, da Constituição Federal de
1988. A esse respeito, inclusive, já se pronunciou o Tribunal Pleno da Suprema Corte:

 
“A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,

empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente
para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir
como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio
ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). (ARE 664335 - Repercussão Geral nº
Tema 555 - Orgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. LUIZ FUX – Julgamento: 04/12/2014 –
Publicação: 12/02/2015)
 
Ainda, o dever de adoção das medidas que visam à prevenção de acidentes e

doenças decorrentes do trabalho encontra escopo nos artigos 7º, XXII, da CF; arts. 154 e 157 da CLT.
Além disso, a NR 6 determina que os empregadores forneçam equipamentos de

proteção individual para prevenir acidentes de trabalho e doenças ocupacionais.
Por sua vez, a Norma Regulamentadora nº 1, item 1.7 dispõe ser obrigação do

empregador não só adotar ferramentas para oferecer um ambiente de trabalho seguro e equilibrado,
como também cientificar os trabalhadores desses riscos.

Na mesma esteira, referida NR (NR-1) foi alterada em agosto de 2024, com
vigência a partir de 26/5/2025, para incluir no rol do gerenciamento de riscos ocupacionais também
aos fatores psicossociais.

Com efeito, a OIT considera como fatores psicossociais a interação entre
ambiente, conteúdo e condições de trabalho, capacidade dos trabalhadores de atender as demandas de
trabalho, necessidades e expectativas dos trabalhadores, cultura e fatores pessoais e extralaborais.
Dependendo da forma como estes aspectos são percebidos ou vivenciados, eles podem afetar a saúde,
o desempenho e a satisfação no trabalho.

Dessa forma, referidos riscos são condições de trabalho derivadas da organização
do trabalho, para os quais se tem evidência científica de que prejudicam a saúde dos trabalhadores e
trabalhadoras. Isto é, “psico” porque nos afetam através da psique (conjunto de atos e funções da mente)
e “social” porque sua origem é social: determinadas características da organização do trabalho.

Assim, os riscos psicossociais e o estresse relacionados ao trabalho podem
conduzir a comportamentos que afetam a saúde, além de possuírem potencial de induzir ao uso de
substâncias psicoativas e consumo abusivo de álcool, distúrbios do sono e excesso de peso.

No que se refere à proteção dos trabalhadores quanto aos impactos dos eventos
climáticos – potenciais geradores, inclusive, de estresse térmico-, a Convenção nº 174 da OIT (Prevenção
de acidentes industriais maiores) proporciona, entre outros, ensejos importantes para a proteção de
toda a sociedade quanto aos impactos da exposição a agentes ambientais nocivos à saúde ou
potencialmente geradores de acidentes industriais graves.

Com efeito, de acordo com a OIT, mais de 2,4 bilhões de trabalhadores(as) (de
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uma força de trabalho global de 3,4 bilhões) estão provavelmente expostos ao calor excessivo em
algum momento do seu trabalho (estresse térmico), conforme números mais recentes disponíveis
(2020) (OIT, 2024). Portanto, a exposição ocupacional ao calor atinge diretamente tanto a saúde
quanto a produtividade do trabalhador, o que torna necessário a mitigação dos impactos das
mudanças climáticas (SILVA, Daniel; LIMA, Flávia; SILVA, Maria de Fátima; MARTINS, Ana Maria;
LIMA, Francisco), em prol do bem viver social.

Além disso, ainda de acordo com a Organização, o estresse térmico no ambiente
de trabalho (artificial ou a céu aberto) é capaz de gerar doenças renais crônicas, câncer, doenças
respiratórias e problemas de saúde mental. Ademais, os efeitos do calor são capazes de conduzir à
“hospitalização por distúrbios hidroeletrolíticos, insuficiência renal, infecção do trato urinário, septicemia e, até mesmo,
insolação” e os efeitos “adversos mais comuns do calor sobre a saúde são a exaustão térmica, as
câimbras e os problemas de pele” (SILVA, Daniel; LIMA, Flávia; SILVA, Maria de Fátima; MARTINS, Ana
Maria; LIMA, Francisco, 2023) .

De acordo Elisa Shibuya et al, em pesquisa publicada pela FUNDACENTRO, as
manifestações clínicas relacionadas à exposição excessiva ao calor são inespecíficas, mas possuem
caráter progressivo. Podem incluir desde um edema nos membros até perda excessiva de minerais, que
pode conduzir a síncope e exaustão por calor. Nessa linha, destacam os autores que o estresse por calor
pode afetar a produtividade e a vigilância do trabalhador, sendo capaz de gerar um aumento no
número de acidentes de trabalho.

A esse respeito, os autores apontam como fatores de prevenção a eventos danos
à saúde, os protocolos relativos à aclimatização, hidratação e pausas ao longo da jornada de trabalho,
além do monitoramento periódico da exposição; treinamento e informação aos trabalhadores e
supervisores; controle médico, envolvendo exames médicos admissionais e periódicos, com foco na
exposição ao calor; programação dos trabalhos pesados, preferencialmente para períodos com
condições térmicas mais amenas.

Nesse cenário, o anexo III da NR 9 possui orientação específica a respeito das
responsabilidade, medidas de prevenção, aclimatização e procedimentos de emergência
relacionados à exposição ao calor. No item 3.2 da referida norma, são expostos alguns aspectos a
serem observados na avaliação preliminar da exposição ocupacional ao calor. Entre elas, estão aquelas
relativas às características dos fatores ambientais e demais condições de trabalho que possam
influenciar na exposição ao calor e no mecanismo de trocas térmicas entre o trabalhador e o ambiente e
as estimativas do tempo de permanência em cada atividade e situação térmica às quais o trabalhador
permanece exposto ao longo da sua jornada de trabalho. Veja-se:

 
3.2 A avaliação preliminar da exposição ocupacional ao calor deve considerar os seguintes

aspectos, quando aplicáveis: a) a identificação do perigo; b) a caracterização das fontes geradoras; c)
a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de
trabalho; d) identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos; e) a
caracterização das atividades e do tipo da exposição, considerando a organização do trabalho; f) a
obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde
decorrente do trabalho; g) os possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados aos perigos
identificados, disponíveis na literatura técnica; h) a descrição das medidas de prevenção já
existentes; i) características dos fatores ambientais e demais condições de trabalho que possam
influenciar na exposição ao calor e no mecanismo de trocas térmicas entre o trabalhador e o
ambiente; j) estimativas do tempo de permanência em cada atividade e situação térmica às quais o
trabalhador permanece exposto ao longo da sua jornada de trabalho; k) taxa metabólica para
execução das atividades com exposição ao calor; e l) registros disponíveis sobre a exposição
ocupacional ao calor.
 
Além disso, a exploração da atividade econômica deve ser consentânea a medidas

corretivas para reduzir a exposição ocupacional ao calor e, por consequência, os danos à saúde dos
trabalhadores. O acesso a locais termicamente mais amenos com pausas para recuperação térmica é
outra dessas medidas (item 4.2.2, c, do Anexo 3 da NR 9). As demais medidas de prevenção a respeito da
exposição ao calor devem ser orientadas a partir do constante na NR-15.

Como medida de regulamentação dos artigos 189 a 196 da CLT, a redação
original da NR 15, em seu anexo 3, previa os intervalos necessários para recuperação térmica dos
trabalhadores submetidos a estresse térmico decorrente do calor.

No quadro 1 do referido anexo, na primeira coluna, previa-se o “Regime de
trabalho intermitente com descanso no próprio local de trabalho (por hora)”. Na segunda coluna, as
classificações compreendiam o tipo de atividade, incluindo, variando entre “leve”, “moderada” e “pesada”.
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Esta classificação dependia do nível de exposição ao calor, avaliada por meio do "Índice de Bulbo Úmido
Termômetro de Globo (IBUTG)” definido por uma equação que considerava as variáveis relativas aos
ambientes internos ou externos com ou sem carga solar, a temperatura de bulbo úmido natural ou seco
(em termos gerais, é a temperatura do bulbo úmido indica a sensação de calor real porque considera a
umidade do ar).

Ilustrativamente, o quadro em questão dispunha que, para o trabalho contínuo
em uma atividade considerada moderada (IBUTG entre 29,5 a 31,1), o trabalhador deveria ter 45
minutos de descanso para 15 minutos de trabalho. O descanso deveria ocorrer em “ambiente termicamente
mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve ”. De acordo com a equação presente no
Anexo III da NR 15, em um cálculo em abstrato, para que o IBUTG alcance valores entre 29,5 a 31,1, é
necessário que a temperatura do ar esteja em média em 35º; a umidade relativa em 60% com radiação
solar direta e baixa ventilação.

Com efeito, é dever do Judiciário e da jurisprudência brasileira apontar nas
mesmas direções do constituinte de 1988, assentando mensagens estruturais de respeito aos valores
sociais do trabalho e do respeito à dignidade humana.

A ideia por trás das mensagens estruturais está fundada na arquitetura de
escolhas, a partir da qual são oferecidos incentivos ou comandos que conduzam à mudança de
comportamento empresarial (são os chamados “nudges” (THALER; SUNSTEIN, 2019), que deve se curvar à
disciplina constitucional de proteção ao meio ambiente do trabalho.

A partir disso, a jurisprudência constitucional-trabalhista deve estar robustecida
com decisões que direcionem “mudanças de culturas, comportamentos, pensamentos etc., de modo
que, em longo prazo, possa se ter um ganho significativo em algum objetivo específico” (BENEVIDES;
ALMEIDA; MARANHÃO, 2020), qual seja, a máxima higidez do meio ambiente de trabalho. Nesse sentido
refletem os autores:

 
eventual uso de nudges no meio ambiente laboral também decorra de verdadeira mudança de

cultura na prática empresarial brasileira, de modo a se substituir técnicas de improviso por técnicas
de cuidadosa planificação (planejamento responsável). Recomenda-se, inclusive, que tais medidas de
sutis induções comportamentais (nudges), condutoras de boas escolhas no âmbito corporativo,
estejam preferencialmente afinadas e alinhadas com um bom programa de compliance .
 
Dessa forma, comandos judiciais sobre saúde e segurança no trabalho devem

funcionar como nudges, ao reafirmarem mensagens estruturais, quanto à inafastabilidade da proteção
ao meio ambiente do trabalho. Ainda, essas mensagens estruturais devem ser observadas pelas demais
instâncias trabalhistas e agentes sociais, tendo em vista a integridade do sistema judicial brasileiro, que
é orientado pela sistemática de uniformização de jurisprudência no âmbito dos tribunais superiores
(arts. 926 a 928 do CPC).

Portanto, na hipótese, a mensagem estrutural é complexa, mas objetiva: as
normas de saúde e segurança no trabalho não podem ser ignoradas. O mais valioso bem jurídico
tutelado pela hermenêutica contida nessas normas é a dignidade física e psíquica da parte trabalhadora,
o que não comporta tergiversação. Do contrário, deverão ser aplicadas medidas que induzam à
observância das regras atinentes à matéria.

No caso dos autos, em relação ao agente calor, a Corte de origem consignou que
o índice de IBUTG aferido no ambiente de trabalho (27,6ºC) ultrapassava o limite de tolerância de 25,0ºC
previsto para atividades pesadas, circunstância suficiente para o enquadramento da insalubridade.
Embora não tenha havido detalhamento acerca da origem da carga térmica (natural, artificial ou
multifatorial), o Regional amparou-se nos dados técnicos constantes do laudo pericial, reputados
idôneos para a formação do convencimento judicial. Destacou, ainda, que a neutralização do agente
calor demandaria a adoção de medidas de ordem ambiental, não implementadas pela reclamada, o que
reforça a manutenção da condição insalubre ao longo de todo o período contratual. Neste contexto, a
pretensão de afastar a insalubridade reconhecida, com relação ao agente calor, demandaria o reexame
do conjunto fático-probatório, providência vedada nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula
126 do TST.

Em relação ao adicional de insalubridade decorrente submissão do
reclamante a ruído excessivo, o Tribunal Regional registrou que, embora houvesse fornecimento de
protetores auriculares, este se deu de forma irregular e insuficiente, considerando a vida útil dos
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equipamentos. A partir da análise das fichas de entrega de EPI’s, concluiu que o reclamante permaneceu
desprotegido durante a maior parte do contrato, reconhecendo a neutralização do agente apenas em
períodos pontuais.

Neste contexto, a meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas
para o Desenvolvimento Sustentável é a de "Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de
trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em
particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários".

Ainda, a proteção à saúde e à segurança no trabalho e, por conseguinte, o direito
dos trabalhadores (as) a um ambiente laboral livre de riscos passou a integrar o importante rol de
princípios e direitos fundamentais da OIT, em 2022 (OIT, 2022).

A inclusão desse quinto princípio no rol daqueles considerados fundamentais pela
organização especializada mais antiga das Nações Unidas coloca em destaque a importância da adoção
de medidas preventivas contra acidentes no meio ambiente de trabalho.

Na linha dos demais princípios fundamentais da OIT, "Saúde e Segurança no
Trabalho" tem por escopo as previsões normativas das Convenções nº 155 (Segurança e Saúde dos
Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT
(BALAZEIRO, Alberto; VALADÃO, Evandro; CASTRO, Lucas; SANTANA, Raquel, 2023).

Na Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil em 1992, os países membros
são incentivados a formular políticas estatais com o objetivo de, entre outros:

prevenir os acidentes e os danos à saúde que forem conseqüência do trabalho tenham relação
com a atividade de trabalho, ou se apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na
medida que for razoável e possível, as causas dos riscos inerentes ao meio-ambiente de trabalho.
(OIT, 1992)

 
Ainda, a Convenção nº 155 da OIT prevê ações a nível empresarial com o objetivo

tanto de prevenir acidentes, quanto de proporcionar os meios necessários para lidar com situações de
urgência, de modo a preservar a integridade física dos trabalhadores. É o que dispões os artigos 16 a 18
da mencionada convenção:

 
PARTE IV AÇÃO E NÍVEL DE EMPRESA
Art. 16 — 1. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível,

garantam que os locais de trabalho, o maquinário, os equipamentos e as operações e processos que
estiverem sob seu controle são seguros e não envolvem risco algum para a segurança e a saúde dos
trabalhadores.

2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam
que os agentes e as substâncias químicas, físicas e biológicas que estiverem sob seu controle, não
envolvam riscos para a saúde quando são tomadas medidas de proteção adequadas.

3. Quando for necessário, os empregadores deveriam fornecer roupas e equipamentos de
proteção adequados a fim de prevenir, na medida que for razoável e possível, os riscos de acidentes
ou de efeitos prejudiciais para a saúde.

Art. 17 — Sempre que duas ou mais empresas desenvolverem simultaneamente atividades
num mesmo local de trabalho, as mesmas terão o dever de colaborar na aplicação das medidas
previstas na presente Convenção.

Art. 18 — Os empregadores deverão prever, quando for necessário, medidas para lidar com
situações de urgência e com acidentes, incluindo meios adequados para a administração de
primeiros socorros. (OIT, 1992)

 
No mesmo sentido, a Convenção nº 187 da OIT, ainda não ratificada pelo Brasil,

mas de conteúdo cogente por integrar o core obligation da organização, delimita, entre outros, ser
responsabilidade de cada membro promover a melhoria contínua da segurança e saúde no trabalho
para prevenir as lesões e doenças profissionais, entre outros:

1. Cada Membro que ratifique a presente Convenção deverá promover a melhoria contínua da
segurança e da saúde no trabalho de modo a prevenir as lesões e doenças profissionais, bem como
as mortes no trabalho, desenvolvendo, em consulta com as organizações de empregadores e de
trabalhadores mais representativas, uma política nacional, um sistema nacional e um programa
nacional.

2. Cada Membro deverá tomar medidas activas de modo a assegurar progressivamente um
ambiente de trabalho seguro e saudável através de um sistema nacional e de programas nacionais
de segurança e de saúde no trabalho, tendo em conta os princípios enunciados nos instrumentos da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) pertinentes para o quadro promocional para a
segurança e a saúde no trabalho.

3. Cada Membro deverá, em consulta com as organizações de empregadores e de
trabalhadores mais representativas, analisar periodicamente que medidas poderiam ser tomadas
tendo em vista a ratificação das convenções pertinentes da OIT relativas à segurança e à saúde no
trabalho. (OIT, 2006)
No âmbito interno, o dever de adoção de das medidas que visam à prevenção de
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acidentes e doenças decorrentes do trabalho encontra escopo nos artigos 7º, XXII, da CF; arts. 154 e 157
da CLT.

Ainda, a Norma Regulamentadora nº 1, item 1.7 dispõe ser obrigação do
empregador não só adotar ferramentas para oferecer um ambiente de trabalho seguro e equilibrado,
como também cientificar os trabalhadores desses riscos. Na mesma esteira, a NR 6 determina que os
empregadores fornecem equipamentos de proteção individual para prevenir acidentes de trabalho e
doenças ocupacionais.

No mesmo sentido, o meio ambiente de trabalho foi alçado a direito fundamental
do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, XXII, 196, 200, incisos II e VIII, e 225, da Constituição da República de
1988.

A esse respeito, imperioso ponderar que já se pronunciou o Tribunal Pleno da
Suprema Corte, no julgamento do ARE 664.335/SC. O referido julgado paradigmático restou assim
ementado:

 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA
PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto
recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos
cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88).

2 . A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade -
Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se
incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição
da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art.
1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e
196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um
desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo.

5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua
origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min.
Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998.

6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11
de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º
e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-
FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que
disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a
sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores.

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício
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de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente
capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo
risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício
da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”.

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se
o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI,
no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação
nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual
(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão
de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de
que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente.

1 3 . Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído
com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335
- Repercussão Geral nº Tema 555 - Orgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. LUIZ FUX –
Julgamento: 04/12/2014 – Publicação: 12/02/2015- destaques acrescidos).

 
Na oportunidade, o Supremo Tribunal Federal consolidou o Tema ° 555 da Tabela de

Repercussão Geral, com a seguinte Tese vinculante:
 

I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial;

II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria.

 
Assim, verifica-se que a Suprema Corte consolidou entendimento no sentido de

que apesar da constatação de que o uso de protetores auriculares tem a capacidade de reduzir a
agressividade do ruído a níveis toleráveis, referido agente insalubre causa danos ao trabalhador que
não são circunscritos às funções auditivas.

Nesse trilhar, é possível extrair das razões de decidir adotadas pelo Supremo
Tribunal Federal que o uso de equipamento de protetores auriculares, ainda que necessários e
imperativos à redução de danos, por si só, não são capazes de neutralizar por completo a
nocividade do agente, uma vez que, tratando-se o ruído de pressão sonora e que se propaga por
vibrações, sua ação é multidimensional e não restrita ao aparelho auditivo.

Necessário ponderar, ainda, que não está a se mitigar a jurisprudência desta
Corte Superior, consubstanciada na Súmula n° 80, que prevê que “a eliminação da insalubridade mediante
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fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção do
respectivo adicional.”.

Ao contrário, o entendimento aqui apresentado, em sintonia com as balizas
traçadas pelo Supremo Tribunal Federal, ratifica o entendimento consolidado no referido verbete
sumular e no item I do Tema 555/STF, sendo necessária que, para afastar o direito ao recebimento do
adicional, se constate a efetiva neutralização do agente nocivo, o que no caso do ruído não é
alcançável apenas com protetores auriculares.

Ademais, não se desconhece que a decisão da Suprema Corte foi debatida sob a
ótica da matéria previdenciária. Ocorre que não há qualquer impedimento que referidas conclusões
sejam aplicadas por esta Justiça Especializada, uma vez que a questão e os fatos tem origem em comum:
o meio ambiente de trabalho.

Em reforço, citam-se os seguintes precedentes:
 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.
ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº
13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE . AGENTE RUÍDO. FORNECIMENTO DE PROTETORES
AUDITIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO. ARCABOUÇO NORMATIVO NACIONAL E
INTERNACIONAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Demonstrada possível
contrariedade à Súmula nº 289 do TST, dá-se provimento ao agravo interno e ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DO
AUTOR. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº
13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO. FORNECIMENTO DE PROTETORES
AUDITIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO. ARCABOUÇO NORMATIVO NACIONAL E
INTERNACIONAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Já é sabido que somente se o
uso do EPI eliminar integralmente a insalubridade no ambiente laboral é possível excluir a percepção
do adicional respectivo. No caso específico de insalubridade provocada por ruído, a simples
utilização dos aparelhos auriculares não é capaz de eliminar o agente agressivo à saúde do
trabalhador; apenas o minimiza, porque o ambiente de trabalho continua insalubre. O artigo 7º, XXII,
da Constituição da República assim como as Convenções Internacionais nos 148 e 155 da OIT,
consagram normas a respeito da redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de
saúde, higiene e segurança. Daí se extrai que os limites de tolerância, para fins da percepção do
adicional de insalubridade , deverão ser observados sob dois aspectos: a) o primeiro, de ordem
coletiva, levando em consideração a ação dos agentes insalubres no ambiente de trabalho como um
todo (técnica de prevenção: adoção de cuidados gerais, previstos nos artigos 191, I, da CLT e 9º, “a”,
da Convenção nº 148 da OIT); b) o segundo, de natureza individual, quando frustrado o anterior,
tomando agora por base o desempenho direto do agente de risco na saúde de um determinado
indivíduo (técnica de proteção: fornecimento de equipamentos de proteção individual). Logo, apenas
não será assegurada a percepção do adicional de insalubridade nos casos em que observados,
conjuntamente, os dois limites de tolerância acima mencionados , correspondentes à efetiva
eliminação do risco: havendo o fornecimento do EPI, mas constatado em perícia que o local de
trabalho é insalubre, será devida a verba adicional. A respeito da exposição ao agente insalubre
ruído, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335/SC, correspondente ao Tema 555
de repercussão geral, cuja questão constitucional posta em debate é a possibilidade, ou não, de o
fornecimento de Equipamento de Proteção Individual - EPI, informado no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), descaracterizar o tempo de serviço especial para aposentadoria, à luz do § 5º do
art. 195, bem como do § 1º e do caput do art. 201 da Constituição Federal, firmou as seguintes teses:
“I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual –
EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria .” (grifou-se) Perceba-se que
a tese 2, em que se examina a exposição ao agente nocivo ruído, corresponde rigorosamente a
distinguishing à tese 1, na qual não se reconhece o direito à aposentadoria especial se o EPI for
efetivamente capaz de neutralizar os malefícios do agente nocivo à saúde. Foi ressaltada, ainda, pelo
STF, a impossibilidade de se garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo
ruído com a simples utilização de EPI's , considerando que são inúmeros os fatores que influenciam
na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas quanto pelos trabalhadores. Assim, ainda que a perícia realizada nos autos tenha
constatado que o uso de equipamento de proteção individual afastou o agente nocivo, pelo uso do
protetor auricular, é devido o respectivo adicional . Recurso de revista conhecido e provido" (RR-
11216-57.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT
14/03/2025).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO POR VIBRAÇÕES MECÂNICAS. FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE EPI'
S. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . Deve ser reconhecida a transcendência jurídica em
razão de não estar pacificada a matéria no âmbito do TST, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT .
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. AGENTE RUÍDO POR VIBRAÇÕES MECÂNICAS. FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE EPI'
S. Caso em que aplicado o entendimento exarado na decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede
de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (ARE 664335, de
Relatoria do Ministro Luiz Fux). A recorrente alega que: a) conforme entendimento da Súmula 80 do
TST, a utilização de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo
exclui a percepção do respectivo adicional, pois referidos aparelhos eliminam e atenuam a exposição
ao agente ruído e b) o acórdão regional, ao utilizar da decisão do STF (ARE 664.335) para
fundamentar seus argumentos, equivocou-se, pois o julgado da Corte Suprema trata de natureza
previdenciária, o que é contrário ao regramento vigente de natureza trabalhista aqui discutido. O TRT
consignou: " Como se observa, não obstante tenha o perito detectado níveis de ruído de 88 dB(A) nas
atividades realizadas no setor de corte e de 97 dB(A) no setor de abate, extrapolando o limite de
tolerância 85 dB (A), conforme estabelece o Anexo I da Norma Regulamentadora - NR - 15, aprovada
pela Portaria nº 3.214/1978, por autorização dos arts. 196 e 200 da CLT, o agente nocivo foi afastado
mediante o fornecimento de Protetores Auditivos. Note-se que o autor não nega que tenha feito uso
contínuo de EPI's e assim, tendo em conta que foram fornecidos ao autor protetores auriculares tipo
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concha CAs 15624, 27010 e 12189, os quais, segundo o perito, ' não possuem um prazo de validade
específico por ser fabricado de materiais inertes e de boa qualidade' , tem-se que o autor não
laborou exposto a ruído acima do limite de tolerância durante todo o contrato de trabalho ". Em
sequência, a Corte a quo decidiu no seguinte sentido: " No entanto, o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do ARE nº 664.335, decidiu, especificamente quanto ao agente nocivo ruído, que a
exposição a níveis superiores ao limite máximo de tolerância, independentemente do uso e eficácia
do EPI, detém potencialidade para causar danos ao organismo não restritos apenas à perda/redução
da capacidade auditiva. (...). Portanto, concluindo o Supremo Tribunal Federal que os protetores
auriculares não logram neutralizar integralmente as consequências danosas geradas pela exposição
a ruídos acima do limite de tolerância, faz jus o trabalhador ao pagamento do adicional de
insalubridade, na forma do art. 192 da CLT, independentemente do uso de EPI ". Verifica-se que o
acórdão regional fora proferido em consonância com o entendimento exarado pelo STF no
julgamento do ARE-664.335/SC, de 12/2/2015 (Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux),
oportunidade na qual a Corte Suprema entendeu que o uso de protetor auricular, ainda que reduza
a hostilidade dos ruídos a níveis toleráveis, não confere total proteção ao trabalhador submetido a
ruídos excessivos. Esta Corte Superior, em julgado de relatoria do Ministro Maurício Godinho
Delgado, já se pronunciou sobre o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no ARE-664.335,
entendendo que: "(...) Consoante se extrai da ratio decidendi dos fundamentos adotados pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da
repercussão geral (ARE 664335, de Relatoria do Ministro Luiz Fux), aquela Corte, embora tivesse no
exame dos pressupostos para a concessão do benefício previdenciário relativo à aposentadoria
especial, adentrou na análise do ' ruído' como agente insalubre, bem como dos efeitos dos
equipamentos de proteção individual - EPI'S como insuscetíveis de neutralizar as implicações que
esse agente insalubre gera no corpo humano. O STF ponderou que, ' apesar do uso de Equipamento
de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até
no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas' . Assinalou,
ainda, que ' não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído
com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores' . No caso dos autos, restou incontroverso que o Reclamante trabalhou exposto ao
agente insalubre ruído. Assim, considerando que a Corte Regional, para manter o deferimento da
parcela entendeu que a mera concessão de EPI - protetores auriculares, no caso específico do ruído -
não é capaz de eliminar o agente insalubre, bem como ponderando que, na decisão em sede de
repercussão geral, o STF concluiu que o uso de EPI, por si só, não se revela suficiente para elidir a
insalubridade, depreende-se que na hipótese em exame o Reclamante, de fato, possui o direito ao
recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo, em razão da exposição ao ruído " (AIRR-
1548-65.2012.5.15.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/06/2018).
Recurso de revista não conhecido" (RR-328-64.2022.5.12.0012, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto
Cesar Leite de Carvalho, DEJT 15/09/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. A Corte Regional entendeu que a utilização de protetores
auriculares, ainda que eficientes para reduzir o agente insalubre ruído a níveis inferiores ao
estabelecido na legislação, não têm o condão de eliminar os efeitos nocivos ao organismo humano.
2. Hipótese em que aplicado o entendimento exarado na decisão do Supremo Tribunal Federal, em
sede de julgamento de recurso extraordinário sob a sistemática da repercussão geral (ARE 664335,
de Relatoria do Ministro Luiz Fux). 3. Considerando que os protetores auriculares não foram
suficientes para eliminar o agente insalubre (ruído), a decisão regional não contraria a Súmula 80 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-20685-51.2018.5.04.0231, 3ª Turma,
Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/03/2021).

"[...]ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMENTO DE EPI. AUSÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DO
AGENTE NOCIVO. O Regional consignou expressamente que "ainda que fornecidos os EPI's com os
respectivos certificados de aprovação, observada a utilização pelo trabalhador e promovidos o
treinamento e a fiscalização por parte do empregador no sentido de assegurar observância dos
empregados ao respectivo uso, apresenta-se devido o pagamento de adicional de insalubridade, no
grau mínimo (artigo 192 da CLT)", na medida em que "numa jornada de oito ou doze horas por dia, o
obreiro não conseguirá fazer uso do equipamento de proteção individual em tempo integral, mesmo
porque certos EPI's, a exemplo do protetor auricular, geram certo incômodo se usados por longo
interregno de tempo, além de atrapalharem a comunicação com outros colegas de serviço, o que é
corriqueiro no cotidiano laboral" . No julgamento do ARE-664.335/SC, de 12/2/2015, o STF entendeu
que o uso de protetor auricular, ainda que reduza a hostilidade dos ruídos a níveis toleráveis, não
confere total proteção ao trabalhador submetido a ruídos excessivos. Precedentes. Recurso de
revista não conhecido " (RR-734-22.2015.5.17.0132, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena
Mallmann, DEJT 23/03/2018).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RUÍDO
EXCESSIVO. PROTETORES AURICULARES. INEFICIÊNCIA. 1. Na linha do entendimento que orientou a
solução dada pelo Supremo Tribunal Federal à controvérsia debatida nos autos do ARE-664.335/SC,
de relatoria do Exmo. Ministro Luiz Fux, tem-se que a exposição a ruído excessivo não gera
malefícios somente ao sistema auditivo e somente por meio da sonoridade que penetra os ouvidos.
A lesão auditiva também se dá por meio da propagação das ondas sonoras que se transmitem ao
esqueleto craniano e atingem o ouvido interno e seus órgãos auxiliares. 2. Segundo o especialista
Irineu Antônio Pedrotti, " o ruído origina-se das vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e
através dessa via óssea atingem o ouvido interno, a cóclea e o órgão de Corti " (Doenças Profissionais
ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). 3. Além do mais, a lesão auditiva não é o único
prejuízo da exposição a ruído excessivo. Segundo Elsa Fernanda Reimbrecht e Gabriele de Souza
Domingues, " embora a lesão auditiva seja a mais conhecida, este não é o único prejuízo da
exposição dos ser humano em demasia ao ruído, podendo ocasionar, também, problemas
cardiovasculares digestivos e psicológicos " (A correlação entre tempo e níveis de exposição do
agente ruído para caracterização da atividade especial, p. 910/911). 4. Resulta daí que os malefícios
da exposição a ruído excessivo não se debelam com o mero tamponamento dos ouvidos, visto que
os prejuízos da exposição ocorrem não só no sistema auditivo, mas também gera efeitos perniciosos
de ordem cardiológica e psicológica. 5. Recurso de Revista não conhecido .[...] " (RR-55300-
17.2007.5.02.0261, 1ª Turma, Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT
20/05/2016).
 
Nesse contexto, não procede a alegação de nulidade do laudo pericial. O

expert descreveu as condições de trabalho, identificou os agentes nocivos e analisou os
equipamentos de proteção fornecidos, apresentando conclusão técnica devidamente
fundamentada. A insurgência da parte reclamada limita-se à discordância quanto ao resultado da
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prova, o que não se confunde com ausência de fundamentação. Também não se constata violação
dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC, porquanto, uma vez produzida a prova pericial, incumbia à
reclamada comprovar fato impeditivo do direito vindicado, qual seja, a efetiva neutralização dos
agentes insalubres, ônus do qual não se desincumbiu. Igualmente não há falar em ofensa aos arts.
189 e 191 da CLT, uma vez que o reconhecimento da insalubridade decorreu da constatação de
exposição a agentes nocivos acima dos limites de tolerância, sem eliminação ou neutralização
eficaz, em consonância com a diretriz da Súmula 80 do TST. Os arestos colacionados, por sua vez,
não viabilizam o processamento do recurso, porquanto inespecíficos ou baseados em premissas
fáticas diversas.

Assim, a pretensão de afastar a insalubridade reconhecida demandaria o reexame
do conjunto fático-probatório, providência vedada nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula
126 do TST.

No tocante aos honorários periciais , a reclamada foi sucumbente do objeto da
perícia, de forma que não há como afastar a condenação imposta.

A limitação de valores para honorários periciais prevista no art. 790-B, § 1º, da CLT
e na Resolução CSJT 66/2010 não são aplicáveis ao caso em comento, pois específicas para as partes
beneficiárias da justiça gratuita

Em relação às horas in itinere, Cinge-se a controvérsia em determinar a quem
pertence o ônus da prova quanto aos requisitos para a concessão das horas in itinere quando há
fornecimento do transporte pelo empregador.

O Tribunal Regional consignou que ”sendo incontroverso que a reclamada fornecia o
transporte até o local de trabalho, incumbia-lhe comprovar os fatos obstativos do direito vindicado, quais
sejam, o local de fácil acesso ou existência de transporte público em horário compatível com a jornada
praticada”.

O entendimento desta Corte é de que, havendo o fornecimento de condução pelo
empregador, cabe-lhe demonstrar que o local de trabalho é de difícil acesso ou servido por transporte
público regular, com horário compatível entre o início e o término da jornada, por se tratar de fatos
impeditivos do direito do empregado de receber as horas in itinere.

Nesse sentido são os precedentes:
 

"(...) HORAS IN ITINERE. ÔNUS DA PROVA. Prevalece o entendimento nesta c. Corte de que o
fornecimento de transporte pelo empregador gera a presunção de que o local de trabalho é de difícil
acesso ou não servido por transporte público regular, atraindo para a empresa o ônus da prova
quanto a fato impeditivo do direito do autor . O egrégio Tribunal Regional registrou que desse ônus a
empregadora não se desvencilhou. Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-10181-
21.2021.5.15.0151, 7ª Turma , Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 08/03/2024).

 
"(...) PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. HORAS IN ITINERE.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS DE INÍCIO E TÉRMINO DA
JORNADA COM OS DO TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR. SÚMULA 90, II, DO TST. ÓBICE DA SÚMULA
126 DO TST. Ressalte-se que os fatos são anteriores à eficácia da Lei 13.467/2017 e não se discute a
existência de norma coletiva a disciplinar a matéria. Extrai-se da moldura fática traçada no acórdão
regional (Súmula 126 do TST) que ficou devidamente comprovado que o autor "se utilizou do
transporte fornecido pela reclamada para o deslocamento de Duque de Caxias até o local de
trabalho e vice versa" e que a reclamada não comprova "que havia transporte público em horários
compatíveis com início e término da jornada de trabalho do reclamante, encargo que lhe cabia por
ser fato impeditivo do direito do autor, nos termos dos artigos 818, da CLT e 333, II, do CPC." Quanto
à distribuição do ônus da prova, a decisão regional está de acordo com a jurisprudência desta Corte,
que atribui ao reclamante o ônus da prova do fornecimento do transporte pela reclamada - o que
restou incontroverso no caso dos autos -, cabendo, por conseguinte, à reclamada a prova da
existência de transporte público regular em horários compatíveis os horários de entrada e saída do
reclamante, encargo do qual não se desincumbiu a contento, consoante quadro factual delineado no
Regional. Ademais, a Súmula 90 do TST, em seu item II, traça diretriz no sentido de que a
incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os do transporte
público regular é circunstância que também gera o direito às horas in itinere. Precedentes. A decisão
regional, tal como proferida, está em plena harmonia com a diretriz da Súmula 90, II, do TST.
Observa-se que foi julgado prejudicado o exame da transcendência, ante o óbice da Súmula 126 do
TST. Todavia, ainda que fosse possível superar esse fundamento, o que se cogita hipoteticamente,
não haveria transcendência da causa. Vale notar, especificamente quanto ao critério político da
transcendência, que se o acórdão regional está em consonância com a jurisprudência sumulada
desta Corte, a causa não transcende para novo exame no TST. Não ficou demonstrado o desacerto
da decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido, sem
incidência de multa, ante os esclarecimentos prestados" (Ag-AIRR-101494-93.2017.5.01.0571, 6ª
Turma , Relator Desembargador Convocado Fabio Tulio Correia Ribeiro, DEJT 27/10/2023).

 
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE. SÚMULA 90, II/TST. O tempo
despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de
difícil acesso ou não servido por transporte público regular e para o seu retorno é computável na
jornada de trabalho. Dessa forma, é considerado como labor extraordinário, quando extrapola a
jornada legal, devendo sobre ele incidir o adicional respectivo. Inteligência da Súmula 90/TST. Insta
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destacar, igualmente, que, nos termos da Súmula 90, II/TST, a incompatibilidade entre os horários de
início e término da jornada do empregado e os do transporte público regular é circunstância que
também dá direito às horas in itinere. Na hipótese, o TRT consignou que: "No caso dos autos, é certo
que a reclamante deixava o serviço durante a madrugada, permanecendo com as reclamadas o ônus
de provar que havia linha de ônibus servindo o trajeto entre o local de trabalho e a residência da
reclamante, em horário compatível, a teor do artigo 373, II, do CPC supletivo, do que não se
desincumbiu" - circunstância que também dá direito às horas in itinere - premissas fáticas
incontestes à luz da Súmula 126/TST. Frise-se que prevalece nesta Corte Superior o entendimento de
que o fornecimento de condução pelo empregador gera a presunção de que o local de trabalho é de
difícil acesso e não servido por transporte público regular, recaindo sobre o empregador o ônus da
prova, por ser fato impeditivo do direito da Parte Reclamante . Esclareça-se que, no caso concreto,
foram deferidas horas in itinere sem menção à existência de norma coletiva que regulamentasse a
matéria. Assim, não havendo informação, no acórdão regional, sobre a existência de norma coletiva
que regulamentasse as horas in itinere, o caso não se subsume à hipótese tratada no RE n. 895.759.
De outra face, decidida a matéria com base no conjunto probatório produzido nos autos, o
processamento do recurso de revista fica obstado, por depender do reexame de fatos e provas
(Súmula 126 do TST). Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas
processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é
insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1086-06.2016.5.05.0026, 3ª
Turma , Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 31/03/2023).

 
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 13.015/14. HORAS IN

ITINERE. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional consignou ser incontroverso o fornecimento de
transporte por parte da empresa reclamada e não comprovada a existência de transporte público
regular nos horários de início e término da jornada do autor. Concluiu ser devido o pagamento, como
extras, das horas in itinere relativas aos trajetos para o trabalho e retorno à residência do
reclamante. Assim, entendimento em sentido contrário só se viabilizaria mediante o reexame de
fatos e provas, procedimento incabível em sede de recurso de revista, que possui natureza
extraordinária, nos termos da Súmula 126 desta Corte. Ademais, esta Corte Superior firmou
jurisprudência no sentido de que comprovado o fornecimento da condução pela empresa (fato
constitutivo do direito), incumbe à reclamada o ônus de comprovar a existência de transporte
público regular em horários compatíveis com o início e o término da jornada do empregado ou
demonstrar que o local em que está situada é de fácil acesso (fatos impeditivos ). Precedentes. Óbice
da Súmula 333 do TST. Não merece reparos a decisão agravada. Agravo não provido" (Ag-AIRR-373-
13.2016.5.09.0093, 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 06/03/2020).

 
Nesse contexto, incumbia à empresa demonstrar que o local de trabalho é de fácil

acesso ou servido por transporte público regular em horário compatível com o início e o término da
jornada de trabalho, o que não ocorreu no caso dos autos.

Assim, estando o acórdão do Tribunal Regional em consonância com a
jurisprudência desta Corte, incidem o óbice do art. 896, § 7º, da CLT e a Súmula 333 do TST.

Logo, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
 
II - RECURSO DE REVISTA
 
1. CONHECIMENTO
 
Trata-se de recurso interposto contra acórdão publicado após a vigência da Lei nº

13.015/2014 (art. 896, § 1º-A, da CLT) e da Lei nº 13.467/2017 (demonstração prévia de transcendência da
causa, conforme estabelecido nos artigos 896-A da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte
Superior).

A controvérsia dos autos diz respeito ao tema “Correção Monetária”.
Haja vista decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, reconheço a

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA da causa.
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do recurso de revista,

prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT.
 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL
 
O Tribunal Regional do Trabalho, sobre o tema, consignou:
 

“Esta C. Câmara firmou entendimento de que os créditos trabalhistas deverão ser atualizados
monetariamente até 24/03/15 pela TR, sendo que, a partir de 25/03/15, usa-se o IPCA-E.

Apesar de a determinação para a aplicação da TR prevista no art. 39 da Lei nº 8.177/91 ter sido
reiterada no 87º do art. 879 da CLT em decorrência da Leinº 13.467/17, ainda assim há que
prevalecer a interpretação conforme a Constituição Federal, conferida pelas Cortes Superiores (em
05/12/17, a 2º Turma do E. STF, por maioria, nos termos do voto do Ministro Ricardo Lewandowski,
julgou improcedente a reclamação ajuizada pela Federação Nacional dos Bancos/Fenaban contra a
decisão do €. TST no processo nº 0000479-60.2011.5.04.0231 - que havia determinado a adoção do
IPCA-E para a atualização dos débitos, em substituição à TR; logo, volta a prevalecer a decisão do
Tribunal Pleno do C. TST - no processo nº 0000479- 60.2011.5.04.0231 - que declarou incidentalmente,
em controle difuso, a inconstitucionalidade da aplicação da TR e determinou sua substituição pelo
fPCA-E, com observância da modulação dos efeitos da decisão a contar de 25/03/15, que coincide
com a data que o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade na ADI nº 4.357).

Reformo nestes termos.”
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Nas razões do recurso de revista, a reclamada insurge-se em face do índice de

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas. Aponta violação do art. 879, 8 7º, da CLT, dentre
outros preceitos.

Ao exame.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18.12.2020, por maioria, julgou

parcialmente procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade 58, conferindo interpretação
conforme a Constituição Federal ao artigo 879, § 7º, e ao artigo 899, § 4º, ambos da CLT, para considerar
que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial, e à correção dos depósitos recursais
em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser aplicados, até que venha solução legislativa, os
mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais
sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação.

A Suprema Corte modulou os efeitos do precedente, nos seguintes termos:
I – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou
qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas
as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no
dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

II – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter
aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação
futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao
posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC);

III – igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado
desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de
juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais).

 
Ademais, ao fixar a tese, o Supremo Tribunal Federal vislumbrou quatro hipóteses

distintas, quais sejam:
 

1) Pagamentos já realizados (em ação em curso ou nova demanda, inclusive ação rescisória):
não ensejam rediscussão;

2) Sentenças transitadas em julgado, em que se tenha adotado como índice de correção
monetária a TR (ou IPCA-e ou outro índice) e juros de mora 1% ao mês: não ensejam rediscussão;

3) Processos em curso na fase de conhecimento, mesmo que já sentenciados: aplicação da taxa
SELIC de forma retroativa;

4) Sentenças transitadas em julgado sem manifestação quanto ao índice de correção
monetária ou com mera remissão à legislação aplicável: IPCA-e na fase pré-judicial e taxa SELIC a
partir do ajuizamento da ação.

 
Outrossim, com as alterações dadas pela Lei 14.905/2024, que dispõe sobre

atualização monetária e juros, devem ser observados os seguintes critérios:
a) IPCA-E na fase pré-judicial acrescido dos juros de mora (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);
b ) a partir do ajuizamento da ação até 29/08/2024, a taxa SELIC, ressalvados os valores

eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução
ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior;

c ) a partir de 30/08/2024, observem-se as alterações dadas pela Lei 14.905/2024: IPCA (art. 389,
parágrafo único, do Código Civil); juros de mora corresponderão ao resultado da subtração SELIC - IPCA
(art. 406, parágrafo único, do Código Civil), com a possibilidade de não incidência (taxa 0), nos termos do §
3º do artigo 406.

 
Neste sentido, cabe ressaltar que, no julgamento do E-ED-RR-713-

03.2010.5.04.0029, de relatoria do Ministro Alexandre Agra Belmonte, por unanimidade, a Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte Superior entendeu que se aplica ao Processo do
Trabalho as alterações promovidas pela Lei 14.905/24 no Código Civil, com vigência a partir de
30/08/2024, de modo que, a partir dessa data, no cálculo da atualização monetária, deverá ser
observada: a utilização do IPCA (art. 389, parágrafo único, do Código Civil); os juros de mora
corresponderão ao resultado da subtração SELIC – IPCA (art. 406, parágrafo único, do Código Civil), com
a possibilidade de não incidência (taxa 0), nos termos do § 3º do art. 406.

Por oportuno, registro que a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte já se posicionou no sentido de que a aplicação da tese vinculante do STF em controle
concentrado de constitucionalidade, sobre juros e a correção monetária, se impõe de imediato, não
havendo que se falar em reformatio in pejus ou julgamento extra petita:

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. DECISÃO EMBARGADA EM DESACORDO COM A DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA NA
ADC Nº 58 E COM A LEI Nº 14.905/24. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Na hipótese, a Turma
julgadora conheceu do recurso de revista da executada, por violação ao artigo 5º, II, da CRFB, e, no
mérito, deu parcial provimento ao apelo para determinar a incidência da TR até 24/03/2015 e do
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IPCA-E a partir de 25/03/2015, à luz dos parâmetros temporais explicitados pelo Pleno do TST no
julgamento do ArgInc- 479-60.2011.5.04.0231. II. Nas razões de embargos, a parte executada
pretende a aplicação da TR como índice de atualização dos créditos trabalhistas para todo o período
não limitado até 24/03/2015. III. Registre-se, de proêmio, que consoante o disposto na Súmula nº 433
do TST, a admissibilidade do recurso de embargos contra acórdão de Turma em Recurso de Revista
em fase de execução condiciona-se à demonstração de divergência jurisprudencial entre Turmas em
relação à interpretação de dispositivo constitucional. Assim, constata-se que o aresto proveniente da
8ª Turma do TST engendra inquestionável contorno dialético, na forma do art. 894, II, da CLT e da
Súmula nº 433 do TST, pois apesar de fazer referência expressa ao mesmo dispositivo constitucional
para conhecer do recurso de revista (artigo 5º, II, da CRFB) e de analisar os parâmetros temporais
explicitados na decisão embargada, propugna antítese no sentido de determinar a aplicação da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização monetária dos débitos trabalhistas por todo o período.
IV. Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADI 6.021 e 5.867 e
das ADC 58 (escolhida como representativa da controvérsia) e 59, conferiu interpretação conforme a
Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017, para
determinar a aplicação, até que sobrevenha solução legislativa, dos " mesmos índices de correção
monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código
Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública ". V. Norteado pela segurança jurídica, o STF modulou
os efeitos dessa decisão, de modo que, na fase posterior ao vencimento da obrigação e anterior ao
ajuizamento da reclamação trabalhista (fase extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de correção
monetária, e a taxa de juros legais (art. 39, caput , da Lei nº 8.177/1991). A partir do ajuizamento da
ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente a SELIC, sem possibilidade de cumulação com outros
índices. Por outro lado, no item "i" da modulação de efeitos, de forma expressa, procurou-se
resguardar: (a) os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo
e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais), e (b) as sentenças
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR
(ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês. VI. Em relação aos processos em trâmite nesta Corte
Superior, uma vez preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso, abre-se a
jurisdição para que se observe a decisão vinculante em sua plenitude. Tal cenário, entretanto, não se
traduz em julgamento extra petita , tampouco em reformatio in pejus . Isso porque, nos termos do
art. 322, § 1º, do CPC de 2015, os juros legais e a correção monetária estão compreendidos no
pedido, consubstanciando-se, assim, em meros encargos acessórios da obrigação principal. Não é
por outro motivo que esta Corte Superior editou a Súmula nº 211, consolidando o entendimento de
que os " juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido
inicial ou a condenação ". Trata-se, ademais, de matéria de ordem pública, regida por normas
cogentes que regulamentam a política monetária. VII. Por derradeiro, sobreveio a Lei nº 14.905,
publicada no dia 1º de julho de 2024, promovendo alterações nos arts. 389 e 406 do Código Civil, com
vigência a partir do dia 30/8/2024. No art. 389 do Código Civil, a incluiu-se um parágrafo único, em
que se estabeleceu o IPCA como índice geral de correção monetária. A alteração do conteúdo
normativo do art. 406, por sua vez, deu-se mediante a criação de uma "taxa legal" de juros, resultado
da subtração da taxa SELIC pelo IPCA . A observância da decisão vinculante proferida na ADC nº 58
com os influxos intertemporais da Lei nº 14.905/2024 resulta na aplicação: (i) do IPCA-E, na fase pré-
judicial, acrescido dos juros de mora (art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991); (ii) da taxa SELIC, do
ajuizamento da ação até o dia 29/08/2024; (iii) do IPCA, a partir do dia 30/8/2024, acrescido da "taxa
legal" de juros, obtida pela subtração da taxa SELIC pelo índice IPCA, com a possibilidade de não
incidência (taxa legal = 0), na excepcionalíssima hipótese prevista no § 3º do artigo 406 do Código
Civil. Referidos parâmetros, a propósito, foram adotados por esta Subseção (E-ED-RR-713-
03.2010.5.04.0029, Relator Ministro Alexandre Agra Belmonte, DEJT de 25/10/2024). VIII. Nesse
cenário, constatado que a decisão da Turma não se afina com os parâmetros normativos indicados,
impõe-se o provimento. IX. Embargos conhecidos e providos" (E-RR-671-90.2011.5.04.0231, Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT
22/11/2024).

 
Trata-se, na hipótese, de fixação de critério de correção monetária em processo

em curso na fase de conhecimento. Aplica-se, portanto, a tese geral estabelecida pelo Supremo
Tribunal Federal e o entendimento fixado pela SDI-I do TST.

CONHEÇO do recurso de revista, por violação ao art. 879, §7º, da CLT.
 

2.MÉRITO

 

Conhecido o recurso de revista por violação ao art. 879, §7º, da CLT, DOU-LHE
PROVIMENTO parcial para, aplicando a tese jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o acórdão
regional para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção
monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da
modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo
anterior, parâmetros a serem observados em liquidação de sentença e a partir de 30/08/2024, a
utilização do IPCA (art. 389, parágrafo único, do Código Civil); e os juros de mora correspondendo ao
resultado da subtração “SELIC – IPCA” (art. 406, parágrafo único, do Código Civil), com a possibilidade de
sua não incidência (taxa 0), nos termos do § 3º do artigo 406.

 

ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade: I – conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; II – conhecer
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do recurso de revista quanto ao tema “correção monetária - índice aplicável”, por violação do art. 879,
§7º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando o acórdão regional, determinar: a)
a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial acrescido dos juros de mora (art. 39, caput, da Lei 8.177, de
1991); b) a partir do ajuizamento da ação até 29/08/2024, a utilização da taxa SELIC, ressalvados os
valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF, vedada a
dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior; c) a partir de
30/08/2024, a utilização do IPCA (art. 389, parágrafo único, do Código Civil); e os juros de mora
correspondendo ao resultado da subtração “SELIC – IPCA” (art. 406, parágrafo único, do Código Civil),
com a possibilidade de sua não incidência (taxa 0), nos termos do § 3º do artigo 406.

 
Brasília, 29 de abril de 2026.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO
Ministro Relator

Firmado por assinatura digital em 30/04/2026 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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